
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOSE RICARDO DOS SANTOS

   Endereço:  RUA 13 B

    Complemento:

    Bairro: FERNANDO COLLOR II

    Cidade: NOSSA SENHORA DO SOCORRO - Estado: SE - CEP: 49160000

Requerente:    Advogado(a): GUILHERME SILVA SOUZA  13143/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER

   Endereço:  Rua da Assembleia

    Complemento: 26º andar

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Processo: 201988101996
Número Único: 0010238-82.2019.8.25.0053
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 11/12/2019
Competência: 2ª Vara Cível de Socorro
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Obrigações - Inadimplemento - Correção Monetária
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101996

 

DATA:

  11/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201988101996, referente ao protocolo nº 20191211143903610, do

dia 11/12/2019, às 14h39min, denominado Procedimento Comum, de Correção Monetária, Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ RICARDO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, maior e 

capaz, vigilante, inscrito sob o CPF nº 799.578.035-49, RG nº 

1077598-SSP/SE, residente e domiciliado à Rua 13-B, nº 101, 

Conjunto Fernando Collor, Nossa Senhora do Socorro, CEP 

49160-000, vem à Ilustre presença de Vossa Excelência, através 

de seu patrono infra-assinado, com procuração em anexo, 

propor  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

em desfavor da SEGURADORA LIDER, inscrita sob o 

CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com endereço da sede Rua da 

Assembleia nº 100, 26º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 

20011-904, pelos motivos de fato e direito a seguir expostos. 

 

DOS FATOS 

 

Narra o autor que no dia 24 de março de 2019, 

aproximadamente as 15h da tarde, sofreu acidente de trânsito 
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em via pública, na Avenida Visconde de Maracaju, Nossa 

senhora do socorro, enquanto passava em frente a 3ºDM. 

 

Se extrai do Boletim de ocorrência (em anexo) que o 

autor estava pilotando sua moto, modelo XRE 300, cor 

vermelha, placa QKT-3499, chassi nº 9C2ND1110FR028252, 

quando de modo inesperado, o senhor IVANIO INACIO DA 

SILVA, que estava no veículo da frente, modelo VW/GOL 1.6 

RALLYE, cor cinza, placa HZP-4795, Chassi nº 

9BWCB05X55T024514, abriu completamente a porta do veículo 

pelo lado do motorista, causando imediatamente a colisão 

com a motocicleta do autor, que caiu e se machucou 

gravemente, gerando as lesões acostadas aos autos, através 

de laudo médico e pericial (em anexo). 

 

Teve fratura na clavícula, joelho e tornozelo, causando 

DANOS PERMANENTES, com comprometimento da função 

física nos membros inferiores (joelho, em especial), gerando 

ainda deformidade. (laudo médico em anexo) 

 

A perícia realizada junto ao instituto médico legal, nº 

10218/2019, com a finalidade de conseguir a indenização do 

seguro DPVAT de forma administrativa, também comprovou a 

existências das lesões permanentes. No entanto, mesmo com 

estas mesmas provas que agora seguem acostadas aos autos, 

o autor teve seu pedido a indenização negado, o que gerou 

sentimento de injustiça no autor, que agora bate as portas do 

poder judiciário, como única forma de solucionar seu 

problema. 

 

É o que importa relatar. 
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PRELIMINARMENTE 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Alega o autor não possuir condições financeiras para 

arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu sustento e 

de sua família, assim, declarando-se hipossuficiente. Por tal 

razão, com fulcro no artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal e 

pelo artigo 98 do CPC, requer seja deferida a assistência 

judicial gratuita ao requerente. 

 

DO MÉRITO 

 

Douto julgador, provas que demonstram a existência 

do sinistro e suas consequências não faltam nos autos (tudo em 

anexo). O autor realmente não entende o que motivou a 

recusa administrativa a seu pedido de indenização, previsto 

contratualmente com a seguradora, ora ré.  

 

Nos termos do art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos 

pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementar: 

 

“Art. 3º – Os danos pessoais cobertos pelo 

seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e 

por despesas de assistência médica e 
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suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – 

no caso de morte; 

 

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) – no caso de invalidez permanente; 

 

III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) 

– como reembolso à vítima – no caso de 

despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas.” 

 

              Conforme documentação probatória, o nexo de 

causalidade entre o fato ocorrido (acidente) e o dano dele 

decorrente são inequívocos, fazendo jus o Autor ao 

recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei 

nº 6.194/74: 

 

“Art. 5º. O pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do acidente 

e do dano decorrente, independentemente 

da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado.” 

 

Assim, tem-se evidenciado a prova do acidente, 

prova do dano decorrente do acidente e ainda do 

esgotamento da via administrativa junto a seguradora, tendo 

em vista que seu pedido restou NEGADO. Por este motivo, é 

que agora bate as portas do judiciário. 
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               É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o 

determinado pelo art. 373 do Código de Processo Civil, que diz 

que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de 

fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo 

descumprimento de obrigação contratual por parte do Réu, o 

que se enquadra no Código Civil nos seguintes termos: 

 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão 

voluntária, negligência ou imprudência, violar 

direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito.” 

 

               Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete 

diretamente num prejuízo ao Autor tem-se configurado um ato 

ilícito. No mesmo sentido, o Código Civil dispõe: 

 

“Art. 389. Não cumprida a obrigação, 

responde o devedor por perdas e danos, mais 

juros e atualização monetária segundo 

índices oficiais regularmente estabelecidos, e 

honorários de advogado.” 

 

               A jurisprudência é clara e sólida no sentido aplicar a 

indenização do seguro DPVAT em acidentes de trânsito, 

fixando o valor indenizatório alinhado ao dano sofrido pela 

vítima, além de honorários sucumbenciais. Senão vejamos: 

 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE 

PARCIAL. PROPORCIONALIDADE. 1- A 

indenização do seguro DPVAT, em caso de 
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invalidez permanente parcial, deve ser fixada 

em valor proporcional ao grau do dano 

sofrido pela vítima do acidente 

automobilístico. RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO. (TJ-GO – AC: 

04574988420088090065, Relator: DR (A). 

SEBASTIAO LUIZ FLEURY, Data de Julgamento: 

22/09/2016, 4A CÂMARA CIVEL, Data de 

Publicação: DJ 2124 de 04/10/2016)” 

 

“APELAÇÃO CÍVEL –  Interposição contra 

sentença que julgou parcialmente 

procedente a ação de cobrança de seguro 

obrigatório DPVAT c.c. dano moral. 

Caracterizada a invalidez parcial e 

permanente do autor, cujo percentual 

encontra-se estipulado pela tabela da Susep. 

Indenização devida. Honorários advocatícios 

majorados nos termos do artigo 85, § 11, do 

Código de Processo Civil/2015. Sentença 

mantida. (TJSP - Acórdão Apelação  1004177-

05.2017.8.26.0451, Relator(a): Des. Mario A. 

Silveira, data de julgamento: 25/06/2018, data 

de publicação: 25/06/2018, 33ª Câmara de 

Direito Privado)” 

 

“SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. COBRANÇA 

DA DIFERENÇA DA INDENIZAÇÃO 

SECURITÁRIA. INVALIDEZ PERMANENTE. AÇÃO 

JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

DANO MORAL AFASTADO. 

Apelação da ré. Preliminar de conhecimento 

do agravo retido interposto na vigência do 
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CPC/73. Insurgência quanto ao afastamento 

da prescrição. Ciência inequívoca da 

invalidez a partir da data da perícia. Súmula 

573 do STJ. Agravo retido improvido. 

Alegação de nulidade da sentença por vício 

extra petita: não acolhimento. Montante 

indenizatório fixado em valor proporcional ao 

teto previsto pela Lei vigente à época (Lei nº 

6194/74), levando-se em conta o grau de 

invalidez do segurado. Inexistência de afronta 

à Súmula 544 do STJ. Quitação apenas do 

valor recebido, não do "quantum debeatur". 

Sentença mantida. Recurso improvido. (TJSP - 

Acórdão Apelação  0021737-

16.2011.8.26.0506, Relator(a): Des. Francisco 

Occhiuto Júnior, data de julgamento: 

23/05/2018, data de publicação: 24/05/2018, 

32ª Câmara de Direito Privado)” 

 

“APELAÇÃO CÍVEL –  SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT) - Interposição contra a sentença que 

julgou procedente ação de cobrança 

securitária, DPVAT, invalidez permanente. 

Caracterizada a invalidez parcial e 

permanente do autor, cujo percentual 

encontra-se estipulado pela tabela da Susep. 

Indenização devida. Sentença mantida. (TJSP 

- Acórdão Apelação  1000053-

86.2017.8.26.0577, Relator(a): Des. Mario A. 

Silveira, data de julgamento: 13/09/2018, data 

de publicação: 13/09/2018, 33ª Câmara de 

Direito Privado)” 
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               Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que 

demonstrado o nexo de casualidade entre o acidente e as 

consequências físicas que prejudicam o autor, outra solução 

não resta se não o imediato pagamento do débito, conforme 

amplamente protegido pelos tribunais. 

 

CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL 

 

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado 

deve sofrer correção monetária a partir da data do sinistro: 

 

“AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. I- 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. Em 

se tratando de ação de cobrança de 

seguro DPVAT, a correção monetária incide a 

partir da data do sinistro, ou seja, do efetivo 

prejuízo, nos termos da Súmula nº 43 do 

Superior Tribunal de Justiça. II- HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PARTE AUTORA BENEFICIÁRIA 

DA JUSTIÇA GRATUITA. Restando configurada 

a sucumbência recíproca, devem ser as 

partes condenadas, proporcionalmente, ao 

pagamento das custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios, ainda que uma 

delas seja beneficiária da assistência 

judiciária, ficando suspensa a cobrança para 

essa última, segundo o que estabelece o 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50, não havendo se 

falar do limite de 15% previsto nessa lei, uma 

vez que ele foi revogado pelo Código de 

Processo Civil de 1973. RECURSO DE 

APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJ-
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GO – AC: 04374876620148090051, Relator: DES. 

GERSON SANTANA CINTRA, Data de 

Julgamento: 23/08/2016, 3A CÂMARA CIVEL, 

Data de Publicação: DJ 2111 de 15/09/2016)” 

 

DOS PEDIDOS  

 

Ante o exposto, requer: 

 

a) A concessão da Assistência Judiciária Gratuita, nos 

termos do art. 98 do Código de Processo Civil; 

 

               b) A citação da ré, na pessoa de seu representante 

legal, para, querendo, responder a presente demanda, sendo 

advertido sob os efeitos da revelia, caso não se manifeste; 

 

               c) A procedência do pedido, com a condenação do 

Réu ao pagamento imediato das quantias devidas, no valor 

de R$ R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescidas 

ainda de juros e correção monetária; 

 

               d) A produção de todas as provas admitidas em 

direito, em especial a documental e pericial; 

 

               e) A condenação da ré ao pagamento de honorários 

advocatícios nos parâmetros previstos no art. 85, § 2º do CPC; 

 

Atribui-se a causa o valor de R$13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), para efeitos meramente fiscais. 
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Termos em que aguarda 

e pede deferimento; 

 

Aracaju/SE, 11 de dezembro de 2019 

 

GUILHERME SILVA SOUZA 

OAB/SE 13.143 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101996

 

DATA:

  12/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101996

 

DATA:

  18/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige a comprovação da insuficiência de recursos por

parte do requerente da assistência judiciária gratuita. Diante disso, entendo que a mera declaração exigida pela Lei

nº 1060/50 não foi recepcionada pelo ordenamento constitucional pátrio, pois - como ensina a boa doutrina de

hermenêutica jurídica - as normas não possuem palavras desnecessárias/inúteis. Assim, intime-se a parte autora

para, em 15 dias, comprovar sua situação de hipossuficiência financeira, trazendo aos autos documentos hábeis a

comprovar suas alegações, a exemplo de cópia de carteira de trabalho, contracheque, declaração de imposto de

renda, fatura de Energia com a inclusão da Tarifa Social, comprovação de inclusão em programas sociais do

Governo Federal e/ou Estadual, contemporaneidade de gozo do benefício previdenciário ou acidentário, ou qualquer

outro documento idôneo capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de ser indeferida a gratuidade

de plano. Em igual prazo, a parte requerente deverá se manifestar, expressamente, quanto à realização ou não de

audiência prévia de conciliação/mediação, nos termos do artigo 319 , VII do Código de Processo Civil, sob pena de

indeferimento da inicial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988101996 - Número Único: 0010238-82.2019.8.25.0053
Autor: JOSE RICARDO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige a comprovação da insuficiência de
recursos por parte do requerente da assistência judiciária gratuita. Diante disso, entendo que a mera
declaração exigida pela Lei nº 1060/50 não foi recepcionada pelo ordenamento constitucional pátrio, pois
- como ensina a boa doutrina de hermenêutica jurídica - as normas não possuem palavras
desnecessárias/inúteis.

Assim, intime-se a parte autora  para, em 15 dias, comprovar sua situação de hipossuficiência financeira,
trazendo aos autos documentos hábeis a comprovar suas alegações, a exemplo de cópia de carteira de

 trabalho, contracheque, declaração de imposto de renda, fatura de Energia com a inclusão da Tarifa
 Social, comprovação de inclusão em programas sociais do Governo Federal e/ou Estadual,

 contemporaneidade de gozo do benefício previdenciário ou acidentário, ou qualquer outro documento
 idôneo capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de ser indeferida a gratuidade de

plano.

Em igual prazo, a parte requerente deverá se manifestar, expressamente, quanto à realização ou não de
audiência prévia de conciliação/mediação, nos termos do artigo 319 , VII do Código de Processo Civil,
sob pena de indeferimento da inicial.

R

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 18/12/2019, às 20:31:45

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019003253776-86.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003253776-86. fl: 1/1
em 18/12/2019 às 20:31:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101996

 

DATA:

  12/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: GUILHERME SILVA SOUZA

- 13143}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 

DA  2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO 

SOCORRO/SE 

 

 

 

Processo nº 201988101996 

 

 

 

JOSÉ RICARDO DOS SANTOS, já conhecido nos autos 

em epígrafe, vem à Ilustre presença de Vossa Excelência, 

através de seu patrono infra-assinado, requerer o seguinte: 

 

Tendo em vista o despacho de fl. Retro, requer sejam 

anexados aos autos os comprovantes de rendimentos mensais 

do autor, para que assim tenha seu pedido a gratuidade 

judicial deferido. Com é possível observar, o autor preenche os 

requisitos para gozar dos benefícios da justiça gratuita, pois 

jamais poderia arcar com as custas processuais, sem prejuízo 

próprio e familiar. (Contracheque em anexo). 

 

Outrossim, vem esclarecer que NÃO TEM INTERESSE na 

realização de audiência prévia de conciliação, em razão de 

já ter obtido resposta negativa ao seu pedido durante 

procedimento administrativo. Logo, a realização de audiência 

de conciliação seria tão somente um ato protelatório ao 

processo, sem qualquer efeito, frente a baixíssima chance das 

partes chegarem a um acordo. 
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Sendo assim, sem mais delongas, pugna pela juntada 

dos contracheques do autor, como forma de provar sua 

hipossuficiência, bem como vem demonstrar seu DESINTERESSE 

na realização de audiência prévia de conciliação, pelas 

razões ora expostas. 

 

Termos em que aguarda 

E pede deferimento. 

 

Aracaju/SE, 12 de janeiro de 2020 

 

GUILHERME SILVA SOUZA 

OAB/SE 13.143 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101996

 

DATA:

  14/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000066}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 37



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101996

 

DATA:

  07/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a gratuidade judiciária. Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob pena

de revelia, nos termos do art. 344 do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988101996 - Número Único: 0010238-82.2019.8.25.0053
Autor: JOSE RICARDO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Concessão >> Assistência Judiciária Gratuita

 

Defiro a gratuidade judiciária.

Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob pena de revelia, nos termos
do art. 344 do CPC.

 

rb

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO
,NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 07/04/2020, às 00:33:51

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000724277-57.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000724277-57. fl: 1/1
em 07/04/2020 às 00:33:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA DIORLANDA CASTRO NÓBREGA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101996

 

DATA:

  07/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, em razão da portaria nº 204/2020 publicada em 13 de março de 2020, que dispõe sobre medidas de

prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19), no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,

diante da classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde,(OMS), somete após restabelecimento da

situação normal, poderá ser cumprido a presente determinação. O referido é verdade e dou fé. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101996

 

DATA:

  22/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, nesta data, expedi carta de citação nº 202088101431 para o requerido, conforme determinado. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988101996

 

DATA:

  25/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202088101431 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda
Bairro - Centro   Cidade - N. Sra. do Socorro 
Cep - 49160000    Telefone - (79)3279-1001

Normal(Justiça Gratuita)

202088101431

PROCESSO: 201988101996 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0010238-82.2019.8.25.0053

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSE RICARDO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Defiro a gratuidade judiciária. Cite-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de
15 dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344 do CPC.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDERNome            :
 Rua da Assembleia , 26º andar, 100Residência    :
 CENTROBairro            :
 20010000            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA SÍLVIA LIMA SIMÕES VIEIRA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível de Socorro, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.25/05/2020, às 09:40:46

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000959026-14.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000959026-14. fl: 1/1
em 25/05/2020 às 09:40:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA SÍLVIA LIMA SIMÕES VIEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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